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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 010/2025 

 

Edital de credenciamento de agricultores familiares e 

cooperativas agropecuárias para participação na 

execução do Programa do Campo para Mesa - Compra 

com Doação Simultânea - no Município de Conde – PB. 

 

1. - DO PROGRAMA 

O Programa do Campo para Mesa - Modalidade Compra com Doação Simultânea consiste 

na aquisição e doação de produtos oriundos da agricultura familiar, beneficiando agricultores 

familiares, com doação simultânea as famílias em situação de vulnerabilidade social e 

insegurança alimentar, através da Secretaria Municipal de Agropecuária e Pesca. 

 

2. - DO OBJETIVO 

Credenciamento e seleção de agricultores familiares para aquisição de gêneros 

alimentícios, em atendimento a lei municipal nº 1133/2022, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios elencados no anexo IV deste edital, de gêneros alimentícios oriundos da agricultura 

familiar. 

 

3. - DOS FORNECEDORES ELEGÍVEIS 

3.1 - Agricultores familiares enquadrados no PRONAF, prioritariamente mulheres e os 

agricultores enquadrados nos grupos A, AC, B e V do PRONAF, inclusive agroextrativistas, 

quilombolas, famílias atingidas por barragens, indígenas e pescadores artesanais, com CadÚnico 

e CAF(Cadastro Nacional do Agricultor Familiar) válida no ato do credenciamento exigido pelo 

presente edital de chamada pública; 

Parágrafo único: É de responsabilidade do agricultor familiar manter a CAF válida 

durante a vigência da Proposta; 

3.2 - O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo 

de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por CAF por ano civil; 

3.3 - Os produtos manipulados serão adquiridos apenas aqueles produzidos com, no 

mínimo, 70% de ingredientes provenientes da agricultura familiar; 

3.4 - Os produtos de origem animal, serão adquiridos de agricultores familiares que 

possuam registro nos órgãos de inspeção sanitária; 

3.5 - Serão aceitas somente propostas de agricultores(as) familiares que residam e que o 
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CadÚnico e a CAF sejam emitidas pelo Município de Conde. 

3.6 - Serão concedidas no máximo duas cotas por composição familiar conforme a folha 

resumo expedida pelo Cadastro Único. 

 

4. - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA O CREDENCIAMENTO 

4.1 - Os documentos de habilitação dos agricultores familiares (fornecedores) deverão ser 

entregues, sob pena de inabilitação: 

a) Formulário de inscrição e Proposta de produtos a serem entregue (Anexo III); 

b) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do titular; 

c) Cópia da identidade do titular; 

d) Cópia da Folha Resumo do CadÚnico; 

e) Extrato da CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar); 

f) Comprovante de endereço do município de Conde; 

g) Certificado de produtos orgânicos, emitido por entidade credenciada, caso 

seja produto orgânico; 

h) Documento probatório que o agricultor familiar é participante de cooperativa ou 

associação estabelecida no município de Conde; 

4.2 - O agricultor familiar que deixar de apresentar um dos documentos constantes nas 

alíneas do subitem anterior será automaticamente inabilitado. 

 

5. - DO CREDENCIAMENTO 

Os agricultores(as) familiares fornecedores(as) interessados em participar do programa, 

deverão comparecer com toda a documentação listada no item 4.1 na Sala de Reuniões, do 

Gabinete da Prefeita, localizado na Rodovia dos Tabajaras, PB 018 Km 2,9, no período de 16 à 

24 de outubro, das 9:00 às 14:00 hs. 

 

6. - DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS 

ALIMENTOS 

6.1 - Os produtos deverão ser entregues no Centro de Distribuição de Alimentos do 

Município de Conde, onde será atestada a qualidade e realizada a pesagem dos produtos. A 

periodicidade de entrega acontecerá em conformidade com o cronograma de entregas elaborados 

pelas secretarias municipais de assistência social e agropecuária e pesca; 

6.2 - Os agricultores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, 
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sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis; 

6.3 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária de 

alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

6.4 - O fornecedor se compromete a entregar os gêneros alimentícios produzidos na sua 

unidade familiar com a qualidade e na quantidade estabelecida na proposta. Os alimentos 

processados e de origem animal, deverão ser embalados e rotulados conforme legislação vigente. 

 

7. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros são ordinários municipais para a execução da edição do PCM/CDS 

2025 contemplado por este edital de chamada pública; 

7.2 - DO VALOR DOS PRODUTOS 

Os preços dos produtos a serem adquiridos durante a vigência do Programa do Campo para a 

Mesa - Compra com Doação Simultânea, seguirão a tabela de preços para o PAA CDS, editada pela 

Companhia Nacional de Abastecimento – Conab, vigente na data de publicação deste edital; 

7.3 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Será efetivado o pagamento através de transferência bancária em conta corrente em nome do 

próprio agricultor familiar do Programa do Campo para Mesa - Compra com Doação Simultânea com 

prazo de até 60 dias a contar da data de emissão da nota fiscal. 

7.4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

08.244.0033.2078 – Manutenção das Atividades da Segurança Alimentar 500 – Recursos 

Ordinários - Elemento de despesa – 3.3.90.32.01 – Material de Distribuição Gratuita Código Reduzido 

– 

 

8.  DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 

CREDENCIAMENTO 

8.1 - A seleção dos Agricultores(as) Familiares fornecedores(as) obedecerá aos seguintes 

critérios: 

8.1.1 Documentação exigida de acordo com o subitem 4.1 para homologação da proposta; 

8.1.2 Classificação de acordo com a soma da pontuação de acordo com os critérios 

estabelecidos no anexo II; 

8.1.3 Caso haja empate, o desempate ocorrerá pela maior idade; 

8.1.4 A convocação dos selecionados será conforme disponibilidade orçamentária do 
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município, na ordem de classificação; 

8.2 O resultado final do credenciamento será divulgado no Diário Oficial do Município, no 

rol de entrada da Prefeitura Municipal de Conde e nas Secretarias Municipais de Assistência 

Social e Agropecuária e Pesca, bem como na Central de Recebimento e Distribuição dos Produtos 

oriundo da agricultura familiar- Modalidade PAA – CDS, até o dia 31 de outubro de 2025. 

Parágrafo único. A simples seleção e classificação do agricultor não gera obrigação do 

município de executar a proposta. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Dos atos praticados pela Grupo Gestor do PCM-CDS, caberá recurso administrativo, 

sem efeito suspensivo, que deverá ser formulado de forma clara e objetiva, por escrito, 

descrevendo o ato ou fato tido por irregular. Qualquer impugnação deverá ser entregue 

diretamente ao Grupo Gestor no horário de expediente, das 09:00 as 14:00h, em até 03 (três) dias 

úteis após a publicação do resultado. 

9.2 Não serão admitidas impugnações enviadas por meio eletrônico e/ou apresentada de 

forma ilegível. O agricultor que se sentir prejudicado(a) no decorrer do certame deverá se 

manifestar durante o processo, nos prazos fixados, ou quando houver omissão, no prazo comum 

de 03 (três) dias úteis, não sendo acatado após esse prazo. Os que não recorrerem ficarão desde 

logo intimados a, querendo apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

contar do termino do prazo de apresentação das razões do(s) recorrente(s), sendo-lhes assegurada 

a todos vista imediata dos autos do processo. 

9.3 O recurso administrativo será encaminhado ao presidente do Grupo Gestor do PCM-

CDS, que terá um prazo de 02 (dois) uteis, contados do recebimento do recurso, para analisar e 

verificar se os pré-requisitos estabelecidos neste edital foram observados. Em caso negativo, 

julgará improcedente, se constatar que os pré- requisitos foram atendidos. 

Os casos omissos no presente EDITAL, serão resolvidos pelo Grupo Gestor do PCM-CDS. 

 

 

 MARJORYE SANTOS ARAÚJO DE ALBUQUERQUE  

Subgerente de Segurança Alimentar e Nutricional Gestora do Programa do Campo para Mesa 
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ANEXO I  

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO 

 

Declaro para os devidos fins, que eu,   ________, brasileiro, residente e 

domiciliado no município de Conde-PB, portador do CPF _______________ e cédula de 

identidade  , não mantenho qualquer vínculo empregatício com Instituições 

Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias. 

 

Declaro, outrossim, que a veracidade e integridade dos dados declarados são de minha inteira 

responsabilidade. 

 

Conde, __ de __________ de 2025. 

 

________________________________ 

(Identificação do Declarante) 
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ANEXO II 

 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Quilombola, indígena, assentado, pescador 

artesanal, e demais povos originários ou 

tradicionais. 

10 

Mulher Titular de CAF ou DAP 10 

Jovens rurais 10 

Agricultores que não foram beneficiados pelo 

PAA CDS da CONAB e/ou do Governo do 

Estado 

10 

 

 

 

Área do imóvel rural 

Até 2Ha 5 

Entre 2Ha e 5Ha 4 

Entre 5Ha e 7Ha 3 

Entre 7Ha e 10Ha 2 

Mais de 10Ha 1 

 
 

 


